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1. Data, Hora e Local: Assembleia realizada em 07 de maio de 2021, às 10:00hrs, na sede da Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros Vert-Gyra (“Companhia”), localizada na cidade e Estado de São Paulo, 
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 32.770.457/0001-71. 2. Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia com direito a voto. 3. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
Sociedades por Ações e estiveram presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem por cento) do 
capital com direito a voto da Companhia, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro de 
Registro de Presença dos Acionistas”. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Victoria de Sá, escolhida pe-
los acionistas presentes; e secretariados pelo Gabriel Pereira Pinto Lopes, escolhido pela Presidente da Mesa. 
5. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, sobre as seguintes ma-
térias: I. Aprovar os termos e condições da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em até 3 (três) séries, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”), nos ter-
mos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, bem como sobre a oferta pública de distribuição das Debên-
tures, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), 
bem como a outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nida) em garantia das Debêntures; II. Caso apro-
vada a Emissão, a autorização à Diretoria da Companhia para (a) negociar todos os termos e condições que ve-
nham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta Restrita, inclusive no que se refere contratação dos sistemas de dis-
tribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes pres-
tadores de serviços: (i) instituição fi nanceira autorizada a operar no mercado de capitais para estruturar e coor-
denar a Oferta Restrita; (ii) agente liquidante; (iii) agente escriturador; (iv) agente fi duciário; e (v) assessor legal; 
e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Res-
trita e/ou ratifi car todos os atos já praticados; e III. Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da Compa-
nhia até a presente data. 6. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade e sem ressalvas, delibera-
ram: 6.1. Aprovaram, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a realização da 
Emissão e da Oferta Restrita, por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em até 3 (três) 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros Vert-Gyra” (“Escritura de Emissão”), as quais terão as seguintes características e condições: I. 
Número de Emissão. A Oferta Restrita representa a 3ª (terceira) emissão de Debêntures da Companhia; II. Valor 
Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme defi nido abaixo); III. Número de Séries. A Emissão será realizada em até 3 (três) sé-
ries; IV. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures no âmbito da 
Emissão, em montante a ser determinado por série de acordo com a defi nição apurada no Procedimento de 
Bookbuilding (conforme abaixo defi nido), a ser alocado entre: (i) as Debêntures integrantes da primeira série 
(“Primeira Série” e “Debêntures da Primeira Série”); (ii) as debêntures integrantes da segunda série (“Segunda 
Série” e “Debêntures da Segunda Série”); e (iii) as debêntures integrantes da terceira série (“Terceira Série” e, em 
conjunto com Primeira Série e Segunda Série “Séries”, e “Debêntures da Terceira Série”); V. Procedimento de 
Bookbuilding. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores 
nas Debêntures, organizado pelos Coordenadores (conforme abaixo defi nido), sem recebimento de reservas an-
tecipadas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 3º da Instrução CVM 476, para a ve-
rifi cação, junto aos investidores profi ssionais, conforme defi nidos no artigo 9º - A da Instrução da CVM nº 539, de 
13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profi ssionais”), da demanda pelas Debêntures, por 
meio do qual será defi nida a quantidade de Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da Emissão, por 
meio do sistema de vasos comunicantes e observado o disposto na Escritura de Emissão (“Procedimento de 
Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratifi cado por meio de aditamento à Escritura 
de Emissão, a ser formalizado de acordo com os termos da Escritura de Emissão, até a primeira Data de Integra-
lização das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo defi nido), que deverá ser levado a registro perante 
a JUCESP, sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou de realização de Assembleia Geral 
de Debenturistas. VI. Valor nominal Unitário. As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); VII. Comprovação de Titulari-
dade das Debêntures. A Companhia não emitirá certifi cados de Debêntures. Para todos os fi ns e efeitos, a titula-
ridade das Debêntures será comprovada pelo Escriturador, por meio de extrato a ser por ele emitido. Adicional-
mente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), em nome do titular da Debênture quando as Debêntures estiverem custodiadas ele-
tronicamente na B3; VIII. Conversibilidade, Tipo e Forma. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emis-
são da Companhia; IX. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real; X. Data de Emissão. Para to-
dos os efeitos legais, a data de emissão será aquela defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); XI. 
Garantia Real. Em garantia do fi el, pontual e integral cumprimento de todas: (i) as obrigações relativas ao fi el, 
pontual e integral pagamento, pela Companhia, das Debêntures e de todos os valores, presentes e futuros, devi-
das no âmbito da Escritura de Emissão e documentos acessórios, incluindo a Cessão Fiduciária, se e quando de-
vidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão e no Con-
trato de Cessão Fiduciária; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias, presentes e fu-
turas, principais e acessórias, assumidas pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato de 
Cessão Fiduciária, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos 
ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviços envolvidos na Emissão e na Cessão Fiduciária; e (iii) as obrigações 
de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a de-
sembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização da Cessão Fidu-
ciária, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão 
da Cessão Fiduciária, conforme aplicável, a Companhia constituirá cessão fi duciária, conforme descrito abaixo 
(“Cessão Fiduciária”), em benefício dos Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário, sobre os seguintes 
direitos creditórios: (a) da totalidade dos direitos creditórios, presentes e futuros, representados por CCBs emiti-
das por Tomadores por meio da Plataforma (abaixo defi nida), assim como as CCBs emitidas por Tomadores, que 
venham a ser adquiridas pela Companhia com os recursos provenientes das Debêntures, observados os Crité-
rios de Elegibilidade estabelecidos na Escritura, que será formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciá-
ria, sendo certo que os recursos decorrentes da realização dos Direitos Creditórios Vinculados deverão ser man-
tidos única e exclusivamente na Conta Exclusiva, conforme defi nida na Escritura de Emissão; e (b) da Conta Ex-
clusiva e todos os recursos nelas existentes de tempos em tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos dos 
Investimentos Permitidos, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. XII. Destinação dos recursos. Os recur-
sos obtidos pela Companhia por meio da Emissão serão destinados à aquisição de cédulas de crédito bancário 
(“CCBs”) emitidas pelas pessoas físicas ou jurídicas (“Tomadores”), em favor da Money Plus Sociedade de Cre-
dito ao Microempreendedor e a Empresa de Pequeno Porte Ltda. (“MoneyPlus”), por meio de uma platafor-
ma eletrônica desenvolvida pela Gyramais Tecnologia S.A. (“Plataforma” e “Gyramais”, respectivamente), e 
posteriormente endossadas pela MoneyPlus à Gyramais, sendo que a aquisição das CCBs pela Companhia de-
verá ser formalizada pelo endosso das CCBs pela Gyramais à Companhia, que poderão ser adquiridas pela 
Companhia no âmbito da Emissão, observada a Ordem de Alocação de Recursos (conforme defi nido na Escritu-
ra de Emissão); XIII. Plano de Distribuição e Regime de Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta públi-
ca com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, no valor de até R$ 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de reais), em regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação de instituições fi nancei-
ras autorizadas a operar no mercado fi nanceiro e de capitais nacional (“Coordenadores”), nos termos do “Instru-
mento Particular de Contrato de Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 3 (três) Séries, da 3ª (tercei-
ra) Emissão da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Vert-Gyra”; XIV. Registro e Negociação. As 
Debêntures serão depositadas na B3 para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Mó-
dulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as distribuições liquidadas fi nan-
ceiramente por meio da B3, e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado por meio da B3, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas entre Investidores Qualifi -
cados depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada data de subscrição ou aquisição por Investido-
res Profi ssionais, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado ainda o cumprimento, pela 
Companhia, do disposto no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis; XV. Forma de Subscrição e Integralização. 
As Debêntures da Primeira Série serão integralizadas em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Uni-
tário no caso da Data da 1ª Integralização da Primeira Série, e nas demais data de integralizações pelo seu Va-
lor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis 
a partir da Data da 1ª Integralização da Primeira Série (inclusive) até a respectiva data de integralização (exclu-
sive) (“Preço de Integralização das Debêntures da Primeira Série”), nos montantes e em uma ou mais datas in-
dicadas em sua ordem de investimento (cada uma, uma “Data de Integralização das Debêntures da Primeira Sé-
rie”). A Razão Mínima de Subordinação (conforme abaixo defi nido) deverá ser observada como condição prece-
dente para a integralização das Debêntures da Primeira Série. As Debêntures da Segunda Série serão integrali-
zadas em moeda corrente nacional pelo seu Valor Nominal Unitário no caso da Data da 1ª Integralização da Se-
gunda Série, e nas demais data de integralizações pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série, calculado pro rata temporis a partir da Data da 1ª Integralização da Segunda 
Série (inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive) (“Preço de Integralização das Debêntures da 
Segunda Série”), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas em sua ordem de investimento (cada uma, 

uma “Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”). As Debêntures da Terceira Série serão integra-
lizadas em moeda corrente nacional pelo seu Valor Nominal Unitário no caso da Data da 1ª Integralização da Ter-
ceira Série, e nas demais data de integralizações pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido de ágio correspon-
dente à Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculado pro rata temporis a partir da Data da 1ª In-
tegralização da Terceira Série (inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive) (“Preço de Integrali-
zação das Debêntures da Terceira Série”), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas em sua ordem de 
investimento (cada uma, uma “Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série”). A razão entre (i) o vo-
lume total de Debêntures da Primeira Série e de Debêntures da Segunda Série efetivamente integralizadas no 
âmbito da Emissão, e (ii) o volume total de Debêntures da Primeira, da Segunda Série e Terceira Série efetiva-
mente integralizadas no âmbito da Emissão, em cada caso considerando pro forma a integralização a ser reali-
zada em tal data, igual ou maior que 30% (trinta por cento) deverá ser observada como condição precedente para 
a integralização das Debêntures da Primeira Série. Os valores recebidos a partir da Data da 1ª Integralização se-
rão automaticamente depositados pela Emissora na Conta Exclusiva indicada em sua ordem de investimento. 
Adicionalmente, a razão entre (i) o volume total de Debêntures da Terceira Série efetivamente integralizadas no 
âmbito da Emissão, e (ii) o volume total de Debêntures da Segunda Série e Terceira Série efetivamente integra-
lizadas no âmbito da Emissão, em cada caso considerando pro forma a integralização a ser realizada em tal data, 
igual ou maior que 20% (vinte por cento) deverá ser observada como condição precedente para a integralização 
das Debêntures da Segunda Série. Os valores recebidos a partir da Data da 1ª Integralização serão automatica-
mente depositados pela Emissora na Conta Exclusiva indicada em sua ordem de investimento. XVI. Prazo e Data 
de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vigência de 1.278 (mil duzentos e setenta e oito) dias corridos con-
tados da Data de Emissão (exclusive); XVII. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. 
Após decorrido o Período de Alocação, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga pela Com-
panhia em cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, conforme estabelecido na 
Escritura de Emissão. XVIII. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Após decorrido o 
Período de Alocação, a Remuneração das Debêntures da Segunda Série será paga pela Companhia em cada 
Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, conforme estabelecido na Escritura de Emis-
são. XIX. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série. Não será devida qualquer remunera-
ção sobre as Debêntures da Terceira Série e nem sobre eventual montante que incida sobre o Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Terceira Série, exclusivamente para fi ns de cálculo do Preço de Integralização das De-
bêntures da Terceira Série, conforme estabelecido na Escritura de Emissão. XX. Atualização Monetária do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado; XXI. Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série incidirão, a partir da Data da 1ª Integralização da Primeira Série, juros remunera-
tórios que corresponderão a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressas na forma per-
centual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, 
no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) acrescida de spread ou sobre-
taxa de 6,0000% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série”); XXII. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidirão, a partir da Data da 1ª 
Integralização da Segunda Série, juros remuneratórios que corresponderão a 100% (cem por cento) da variação 
acumulada da Taxa DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) acrescida de spread ou sobretaxa de 10,0000% (dez por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”); XXIII. Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série. As Debêntures da Terceira Série não farão jus a nenhum tipo de remuneração. 
XXIV. Repactuação. Não haverá repactuação das Debêntures; XXV. Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures da Primeira Série. Desde que encerrado o Período de Alocação e observado o disposto na Escritu-
ra de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinariamente pela Companhia, 
mensalmente, em cada Data de Pagamento, caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização Ex-
traordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% (noventa 
e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (“Limite da Amortização Extraordi-
nária Obrigatória da Primeira Série”); XXVI. Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda 
Série. Desde que encerrado o Período de Alocação e observado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor No-
minal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Se-
gunda Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Companhia, mensalmente, em cada Data de Paga-
mento, observada a Ordem de Alocação de Recursos (a ser defi nida na Escritura de Emissão), caso os recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, se-
jam iguais ou inferiores ao limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Segunda Série”); XXVII. Amortização Ex-
traordinária das Debêntures da Terceira Série. Desde que encerrado o Período de Alocação e observado o dis-
posto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Companhia, 
mensalmente, em cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos (a ser defi nida na Es-
critura de Emissão), caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, 
considerados de forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Tercei-
ra Série” e, quando em conjunto com Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Primeira Série e Limi-
te da Amortização Extraordinária Obrigatória da Segunda Série, “Limite da Amortização Extraordinária Obrigató-
ria”); XXVIII. Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados. Especialmente quanto 
à Ordem de Alocação de Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures até o Limite 
da Amortização Extraordinária Obrigatória, havendo recursos disponíveis, os Debenturistas da Terceira Série re-
ceberão, nas Datas de Pagamento, um Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vincula-
dos, correspondente ao montante existente na Conta Exclusiva após a realização dos demais pagamentos pre-
vistos na Ordem de Alocação de Recursos da Emissão; XXIX. Aquisição Facultativa. As Debêntures poderão ser 
adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. As 
Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos da Escritura de Emissão poderão (i) ser canceladas, (ii) 
permanecer na tesouraria da Companhia ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiri-
das pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolo-
cadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures de sua série, conforme aplicável; 
XXX. Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as obrigações da Companhia de-
correntes da Emissão poderão ser consideradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis à Compa-
nhia mediante pagamento do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acres-
cido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Paga-
mento (conforme defi nido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efe-
tivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios (conforme abaixo defi nido), calcula-
dos desde a data do inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notifi -
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos na Escritu-
ra de Emissão; XXXI. Encargos Moratórios. Desde que observado o Pagamento Condicionado, ocorrendo impon-
tualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso fi carão sujeitos a 
(i) juros de mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclu-
sive, pela taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notifi cação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa moratória convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”); XXXII. Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as De-
bêntures poderão ser efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures este-
jam custodiadas eletronicamente na B3, (ii) pelo Escriturador das Debêntures ou (iii) diretamente pela Compa-
nhia ao Debenturista por meio de crédito em conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento; e 
XXXIII. Demais Características. As demais caraterísticas das Debêntures, da Emissão e da Oferta Restrita en-
contrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação. Termos grafados em 
letras maiúsculas aqui utilizados, mas não defi nidos nesta ata de outra forma, terão os signifi cados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. 6.2. Aprovaram a celebração, pela Companhia, do “Instrumento Particular de Ces-
são Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, a fi m de constituir a Cessão Fiduciária em garantia da Debêntu-
res. 6.3. Autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e 
Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, à (a) contratação de instituição fi nanceira autorizada a operar no 
mercado de capitais para a oferta pública com esforços restritos de distribuição das Debêntures como Coorde-
nadores e dos demais prestadores de serviços da Emissão e da Oferta Restrita, tais como banco liquidante, 
agente escriturador, agente fi duciário, e assessor legal, entre outros; (b) negociação dos termos e condições fi -
nais dos documentos da Oferta Restrita, incluindo as obrigações da Companhia, eventos de inadimplemento e 
condições de vencimento antecipado das Debêntures; e (c) celebração de todos os instrumentos e prática de to-
dos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, a Escritura de 
Emissão, contratos de prestação de serviços e demais documentos da Oferta Restrita, bem como aditamentos 
aos mesmos. Todos os atos relativos às deliberações ora aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria 
anteriormente à data desta assembleia fi cam também expressamente confi rmados e ratifi cados. 6.4. Ratifi caram 
todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia até a presente data no âmbito da Emissão e da Oferta Res-
trita. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata, que, uma vez lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada por todos os presentes. 8. Assi-
naturas: Mesa: Presidente – Victoria de Sá; e Secretário – Gabriel Pereira Pinto Lopes. São Paulo, 07 de maio 
de 2021. Confere com a original lavrada em livro próprio. Victoria de Sá - Presidente, Gabriel Pereira Pinto Lopes 
- Secretário. JUCESP nº 244.271/21-5 em 27.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Vert-Gyra 
CNPJ nº 32.770.457/0001-71 - NIRE 35.300.531.485

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07 de Maio de 2021

FR18 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ: 22.499.977/0001-38

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2020 (Valores expressos em reais - R$)

Ativo 31/12/2020
Circulante 2
Caixa e equivalentes de caixa 2
Não Circulante 16.232.803
Investimentos 16.075.570
Imobilizado 157.233
Total dos Ativos 16.232.806

Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2020
Circulante 27.000
Outras obrigações 27.000
Não Circulante -
Patrimônio Líquido 16.205.806
Capital social 20.000
Reservas de lucro 345.898
Lucro acumulado 15.839.908
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 16.232.806

Receita Líquida -
Custo das Vendas e Serviços -
Lucro Bruto -
Despesas gerais e administrativas (21.571)
Lucro Operacional antes dos Efeitos Financeiros (21.571)

Receita de equivalencia patrimonial 8.183.283
Despesa de equivalencia patrimonial (217.160)
Lucro Operacional antes do IR e da CS 7.943.663
Lucro Líquido do Exercício 7.943.663

Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado 31/12/2020

Selim Assilam Nigri - Diretor Presidente
João Antunes Alencar - Contador CRC nº 1SP184.571/O-3

Reconhecemos a Exatidão da Presente Demonstração Encerrada em 31/12/2020 Conforme Documentação Apresentada.
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